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PROJETO DE LEI Nº/ 043 /2002

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA ESTRADA VICINAL SEGUNDA SETE PLACAS DE “RODOVIA MUNICIPAL COOITI ODASHIRO”.

Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições.

Faz saber que Ela aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica a Estrada Vicinal Segunda Sete Placas, denominada de “Rodovia Municipal Cooiti Odashiro”.

Parágrafo Único - Descrição do roteiro da Rodovia Municipal, no km.625 da Rodovia BR 364, 25 km da região denominada Parecis, sentido Deciolândia começa no ponto da referida Rodovia, seguindo um percurso de 70 km rumo a Gleba Caetano Dias, até encontrar a Rodovia MT 235, Rodovia esta vem de Campo Novo do Parecis-MT e segue a São José Rio Claro-MT.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor, na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Diamantino 21 de novembro de 2002
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